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          EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA CELETISTA Nº 036/2025 

 

1ª RETIFICAÇÃO 

 

        A Fundação Uniselva, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 

04.845.150/0001-57, com endereço na Avenida Fernando Correia da Costa, nº 2367, Boa 

Esperança, Cuiabá-MT, CEP 78.060-900, registrada e credenciada no MEC e MCTI como 

Fundação de Apoio da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), Universidade Federal de 

Rondonópolis (UFR), Universidade Federal de São João DelRei (UFSJ), Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT) e de Mato Grosso do Sul, torna público 

a presente Retificação do Edital de Seleção Simplificada destinado ao suprimento de vaga de 

Analista Especialista Administrativo (Gestão de Projetos) em regime de contrato por tempo 

indeterminado, com período de experiência de 90 dias, de acordo com a Consolidação das Leis 

Trabalhistas e as alterações trazidas pela Lei Trabalhista n° 13.467/2017, conforme condições e 

especificações previstas no presente Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

6. REQUISITOS 

 

Cargo Requisitos 
Carga Horária 

diária/semanal 

Analista Especialista 

Administrativo  

(Gestão de projetos) 

Requisitos Obrigatórios: 
• Graduação em curso superior de Administração, 

Direito, Engenharia de Produção, Ciências Con-

tábeis e Ciência da Computação; 

•  Experiência profissional comprovada de, no mí-

nimo, 1 ano na área em atividades ligadas a ges-

tão de projetos de ensino, pesquisa, extensão, 

inovação, cultura e desenvolvimento institucional. 

 

               Requisitos desejados: 

 

• Experiência profissional relacionada a atendi-
mento, gestão de contratos ou áreas afins. 

• Boa comunicação e domínio da escrita e fala na 
norma culta. 

• Disponibilidade de horário e para viagens. 
• Proatividade e ética. 

 

8 horas diárias/ 

40 horas sema-

nal – Segunda a 

sexta-feira das 

08h as 17h 
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10. ETAPA 2 – ANÁLISE DOCUMENTAL (Avaliação e Pontuação dos Requisitos Desejáveis) 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA O CARGO 
REQUISITOS DESEJÁVEIS 

PONTUAÇÃO 

a) Diploma de Graduação em Administração, Direito, Engenharia 
de Produção, Ciências Contábeis e Ciência da Computação. 

 
25 

 

 

LEIA-SE: 

 

6. REQUISITOS 

Cargo Requisitos 
Carga Horária 

diária/semanal 

Analista Especialista 

Administrativo  

(Gestão de projetos) 

Requisitos Obrigatórios: 
• Graduação em curso superior de Administração, 

Direito, Engenharia de Produção, Ciências Con-

tábeis, Ciência da Computação e Economia; 

•  Experiência profissional comprovada de, no mí-

nimo, 1 ano na área em atividades ligadas a ges-

tão de projetos de ensino, pesquisa, extensão, 

inovação, cultura e desenvolvimento institucional. 

 

               Requisitos desejados: 

 

• Experiência profissional relacionada a atendi-
mento, gestão de contratos ou áreas afins. 

• Boa comunicação e domínio da escrita e fala na 
norma culta. 

• Disponibilidade de horário e para viagens. 
• Proatividade e ética. 

 

8 horas diárias/ 

40 horas sema-

nal – Segunda a 

sexta-feira das 

08h as 17h 

 

 

 

10. ETAPA 2 – ANÁLISE DOCUMENTAL (Avaliação e Pontuação dos Requisitos Desejáveis) 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA O CARGO 
REQUISITOS DESEJÁVEIS 

PONTUAÇÃO 

a) Diploma de Graduação em Administração, Direito, Engenharia 
de Produção, Ciências Contábeis, Ciência da Computação e 
Economia. 

 
25 
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_____________________________________________ 

Superintendente 

Fundação Uniselva 

 


